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PORTARIA N.º 609/DETRAN/2026, de 13/04/2026. 
 
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA CATARINA, autorizada 
por seu Presidente, no uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO o processo eletrônico SGP-e DETRAN 43804/2026; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os servidores públicos abaixo relacionados para atuarem como 
Examinadores de Trânsito, integrando, quando convocados, as Comissões de Exame de 
Direção Veicular, ficando autorizados a realizar os exames práticos de direção veicular, 
bem como demais avaliações previstas na legislação de trânsito vigente: 
 

NOME HABILITAÇÃO CATEGORIA 

NELIANE CACHOEIRA 2109004980 AB 

FABIO SCHNEIDER 01233536190 AD 

MARCOS ANTONIO DE MORAES 000808014192 AB 

JOÃO BATISTA HONORATO 00812360705 AD 

ALEXANDRE COELHO VIEIRA 01027047599 AD 

VILMAR JOSE GRASNIEVICZ 001920437016 AD 

DANIEL FERRONATO PEREIRA 07028570285 AB 

RODRIGO KRETZER DA LUZ 001787901353 AD 

JONAS MARCHIORI 001574952173 AE 

RAFAEL BENATTI 003539524139 AB 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
CRISTIANO MEDEIROS 
Presidente do DETRAN/SC 
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